
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO   AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 
PROCESSO Nº 033/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

Regido pela lei nº 14.133/21, Lei complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº. 049/2023, 

que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 

 

OBJETO: Registo de Preços para futura e eventual Aquisição de Combustíveis, para atender 

a frota de veículos do Município de Pintópolis-MG, com fornecimento direto na bomba, 

conforme necessidade da administração. 

 

INTERESSADO: SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DATA E HORA DE INÍCIO 

DAS 
PROPOSTAS: 

09 DE MAIO DE 2025 ÀS 09h:00min (nove horas) 

DATA E HORA LIMITE 
PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

16 DE MAIO DE 2025 ÀS 11h:59min  

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 21 DE MAIO DE 2025 ÀS 08h:59min (oito horas e 

cinquenta e nove minutos) 
DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

21 DE MAIO DE 2025 ÀS 09h:00min (nove horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: PORTARIA 062/2025. 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 3.476.850,00 (três 

milhões quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais) 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – Plataforma de licitações 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou    através do e-mail licitacaopintopolis@yahoo.com. 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 07h00min às 13h00min. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

 

Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 

entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

 

Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 

qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer 

nele ou em seus anexos. 

 

Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 

neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

da Plataforma de licitações www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal de Pintópolis em www.pintopolis.mg.gov.br. 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133/21, salientamos a necessidade de anexar 

à plataforma de licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO 

ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 

abertura da sessão pública. 

http://www.pintopolis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 033/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

1 PREÂMBULO - O Município de Pintópolis, torna público, por determinação de seu 

Prefeito Municipal, que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133/21, Leis Complementares 123/06, 

147/14 e 155/16, Decreto Municipal nº. 049/2023, que dispõe sobre a regulamentação da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, encerrando-se o prazo para recebimento da 

PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Naldene Cordeiro Pinto, Pregoeiro Oficial e pela 

Equipe de Apoio, integrada por: Michelly dos Santos da Mota, Vanilson Aparecido Martins de 

Brito, Juracy Junior Gonçalves Nery (Suplente);, todas designadas através da Portaria 

Municipal nº 062/2025, anexado aos autos do procedimento de contratação. 

 

1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de Pintópolis/MG; através do endereço eletrônico www.pintopolis.mg.gov.br, na Plataforma de 

Licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 

Pintópolis, em dias e horários de expediente (07h00min às13h00min), a partir da data de sua 

publicação. 

 

1.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

da Plataforma de licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, através do endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal 

de Pintópolis em www.pintopolis.mg.gov.br. 

 

1.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse a plataforma 

de licitações ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendoo teor dos Avisos publicados. 

 

2 – OBJETO - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registo de Preços para 

futura e eventual Aquisição de Combustíveis, para atender a frota de veículos do Município de 

Pintópolis-MG, com fornecimento direto na bomba, conforme necessidade da administração, 

conforme condições e especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.1 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 

deReferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - Poderão participar deste Pregão Eletrônico, 

empresas legalmente constituídas, do ramo pertinente ao objeto licitado, que satisfaçam as 

exigências fixadas neste edital, apresente os documentos nele exigidos; 

 

http://www.pintopolis.mg.gov.br,/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pintopolis.mg.gov.br/
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 Todas as empresas que até às 08h59min do dia 21/05/2025, encaminharem as suas 

propostas de preços e documentos de habilitação, na forma prevista neste Edital, junto ao 

SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2- Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais 
deverão ser observadas as seguintes condições: 

 3.2.1- Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder; 

 3.2.2 - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 

no Edital; 

 3.2.3- Para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado; 

 3.2.4- Para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

 3.2.5- As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente; 

 3.2.6- As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

 3.2.7- A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

 3.2.8- Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante 

a Administração; 

 3.2.9- Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal de 

Pintópolis, sobos aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para 

transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução da 

ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das consorciadas; 

 3.2.10- Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmentepelo consórcio; 

 3.2.11- Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste Pregão, 

podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos 

necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 

3.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

 3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.3.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.2- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.3.3- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.3.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.3.6- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4 agente público do órgão ou entidade licitante 

3.4.1 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

3.4.2 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.4.3 - O impedimento de que trata o item 3.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4.4- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.5- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

3.4.6- O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.4-7- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.8 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4.9- A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, devendo protocolizar o pedido diretamente pela plataforma SISTEMA 

DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS –  www.portaldecompraspublicas.com.br, no local específico dentro do presente 

processo licitatório 

4.1.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.1.2- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 4.1.3- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.1.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

 5.1 – CONDUÇÃO DO CERTAME - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o 

auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

5.1.1- Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.2- Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 5.1.3- Abrir as propostas de preços; 

5.1.4- Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.5- Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

5.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

MENOR VALOR; 

5.1.7- Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 5.1.8- Declarar o vencedor; 

5.1.9- Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 5.1.10- Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

5.1.11- Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

5.2 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - As 

pessoas jurídicas interessadas deverão nomear, através do Termo de Credenciamento, operador 

devidamente habilitado pelo PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  atribuindo poderes  para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 5.2.1- O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço, lances sucessivos de preços e envio de documentação, em nome do licitante, somente se 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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dará mediante prévia definição de senha privativa; 

 5.2.2- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

 5.2.3- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

 5.2.4- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

5.2.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedordo sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.3– PARTICIPAÇÃO - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da 

proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

 

 5.3.1- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante; 

 

 5.3.2Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelo e-mail: licitacaopintopolis@yahoo.com; 

 
 5.3.3- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada; 

 

 5.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DOS LANCES - A partir 

do horário previsto no Edital e na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 

cadastramento e inclusão da proposta inicial, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a 

aceitabilidade das propostas; 

5.4.1- A quantidade mínima a ser cotada serão aquelas previstas no Termo de Referência; 

 5.4.2 – Não será admitida a possibilidade de prever preços diferentes; 

5.4.3– Não será admitida a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo 

inferiorao   máximo previsto no Termo de Referência; 

 5.4.4- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 5.4.5- O preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser feito por meio 
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do sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, contendo as especificações, marca, modelo 

(no que couber) e valor unitário e total do produto ofertado e o desconto Sobre o Preço 

referencial preliminarmente estimado. 

 5.4.6- Na hipótese do licitante Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), será necessária a informação desse regime fiscal no campo 

próprio da proposta, sob pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar os benefícios 

do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006, 

muito menos participar da cota reservada; 

5.4.7- O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo 01; 

 5.4.8- A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. Em caso de ausência ou divergência desta informação, prevalecerá a 

estabelecida no edital. 

 5.4.9- O desconto proposto será considerado completo e abrange todos os tributos impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos diretos e indiretos, encargos 

sociais, trabalhistas, fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, 

lucros, produtos, transporte do produto e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital; 

 5.4.10- Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

5.4.11 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

propostaem ato contínuo à classificação; 

5.4.12- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 5.4.13- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 5.4.14- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

 5.4.15- Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 5.4.16- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.4.16- Empresas brasileiras; 

5.4.17- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.4.18 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009; 

5.4.19- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

 5.5-   SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS - Cujo objeto não atenda às 
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especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 

5.5.1- Por ação da licitante ofertante que contenham elementos que permitam sua identificação; 

5.5.2- Propostas com descritivos de itens incompletos; 

5.5.3- Propostas sem os catálogos ou ficha técnica dos itens, quando exigidos; 

 5.5.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 5.4.5– Propostas com percentuais de descontos inferiores ao desconto mínimo aceito, de 

acordo com a pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Compras desta Prefeitura. 

 

 5.6- FORMULAÇÃO DE LANCES - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos 

fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 

lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor; 

5.6.1- O lance ofertado é irretratável e de inteira responsabilidade do licitante; 

 5.6.2- O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances será de R$ 

0,01 (um centavo); 

 5.6.3- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que forrecebido e registrado em primeiro lugar; 

 5.6.4- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 

aos demais participantes; 

 5.6.5- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atosrealizados. 

 5.6.6- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, por meio de mensagem eletrônica na caixa de 

mensagem (chat)ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 5.6.7- O modo de disputa será o ABERTO, O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) 

minutose será encerrada por prorrogação automática. 

 5.6.8- O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da 

proposta do MENOR PREÇO imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 5.6.9- A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de MENOR 

PREÇO, imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

5.6.10- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também, 

nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

5.6.11- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
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MENOR VALOR POR ITEM estimado para a contratação; 

 

6 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

6.1- Para julgamento desta licitação será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

Sobre o Preço referencial preliminarmente estimado, (conforme item 4.1, sub item 4.1.1 e 

4.1.2 do Termo de Referência); observado o prazo para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

 6.2- O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR 

PREÇO imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de MENOR 

PREÇO; 

 6.3- Se a proposta ou o lance de MENOR PREÇO não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

6.4. - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

7 - DOS CRITÉRIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS 

ALTERAÇÕES 

7.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito 

negativa; 

7.2.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - Encerrada a etapa de 

negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação ao orçamento estimado para 

a contratação neste Edital e em seus anexos; 

 8.1-O pregoeiro verificará ainda se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 8.3- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 8.4- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.4.1 e 5.4.4 deste edital. 

 8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 8.6- Serão desclassificadas as propostas que: 

8.6.1- Contiverem vícios insanáveis; 

8.6.2- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital e seus anexos; 

8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 8.6.5- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 8.6.6- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 8.6.7- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

 8.6.8- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

 8.6.7- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 8.6.8- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 8.6.9- Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 8.7- A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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relação à proposta mais bem classificada. 

 8.8- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 8.9- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.10- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 8.10.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, via plataforma, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

 8.10.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 8.10.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 8.10.4- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 8.10.5 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 8.10.6- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente,poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 8.10.7- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

 

9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – 

 

9.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

9.3- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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 9.4- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 9.5- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 9.6- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 9.7- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 9.8- Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 9.9- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 9.10- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 9.11- Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 9.12- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 9.13- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior 

10- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

 10.2- Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 10.3- Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 10.4- A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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 10.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 10.6- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 10.7- A proposta deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone e 

endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência 

no qual serão depositados os pagamentos. 

11- RECURSO - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o licitante que 

julgar necessário deverá manifestar a sua intenção de interposição de recurso, no prazo de 10 

(dez) minutos, sob pena de preclusão. 

 11.1- A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizada 

a prosseguir com o feito. 

 11.2- Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 11.3- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso; 

 11.4- A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 11.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 11.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 

à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - Não haverá exigência de garantia de execução para 

a presente contratação. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

 c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 d) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 e) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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 f) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 g) deixar de apresentar amostra; 

 h) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 i) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 j) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 k) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

l) fraudar a licitação; 

 m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 n) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

o) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 p) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

q) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

r) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 14.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 a) advertência; 

 b) multa; 

 c) impedimento de licitar e contratar e 

 14.1.1 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 14.2- Na aplicação das sanções serão considerados: 

 14.2.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.2.2- as peculiaridades do caso concreto; 

 14.2.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.2.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 14.3- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 14.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 14.5- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% do 
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valor do contrato licitado. 

 14.6- Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

 14.7- As sanções de advertência, impedimento de licitar e  contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 14.8- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 14.9- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 14.10- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 14.11- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação 

 14.12- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 14.13- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 

 14.14- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 14.15- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.16- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

 

15 - SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS –  

15.1- O Fornecedor e Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as 

melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre 

proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

 15.2 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles 

próprioscontratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

 15.3 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 

dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou nos 

limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares; 

 15.4- O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, 

acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente 

vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do 

contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e 

os bons costumes; 

 15.5- A Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG; não será, em qualquer hipótese, 

responsabilizada pelo uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados 

armazenados em seus softwares e bancos de dados; 

 15.6- O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a Prefeitura 

Municipal de Pintópolis, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

 15.7- A Prefeitura Municipal de Pintópolis não irá compartilhar nenhum dado das pessoas 

naturais, salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 

compartilhamento sem consentimento do titular; 
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 15.8- O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência da ata de registro de 

preços; 

 15.9- Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da Prefeitura 

Municipal de Pintópolis, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados – ANPD; 

 15.10- Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 

nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 15.11- Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

 15.12- Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

 15.13- Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou 

 15.14- Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizadosos dados. 

 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS – 

 

 16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente de acordo com a necessidade da Prefeitura. 

 16.5 - Caso o adjudicatário não forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 

sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação. 

 16.6- É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicosdestinados a fundamentar as decisões. 

 16.7- É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

 16.8- A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
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por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado, sendo garantido o recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata. 

 16.9- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 16.10- É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

 16.11- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pela pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 16.12- O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 

licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos 

preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento 

de qualquer pormenor. 

 16-13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 16.14 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 

59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 

às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

 16.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 16.16- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 16.16.1- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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 16.16.2- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 16.16.3 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do contrato. 

 16.16.4- Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma de licitações PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br e no endereço eletrônico: 

www.pintopolis.mg.gov.br, bem como toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer 

neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos 

pretensos licitantes nestes endereços. 

 16.16.5- Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro 

e a Equipe de Apoio, nos dias úteis, das 07h00min às 13h00min, pelo e-mail 

licitacaopintopolis@yahoo.com , Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através da 

Plataforma de licitações - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 16.16.6- Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

 16.17 - Integram o Presente Edital: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II - Minuta do contrato; 

 Anexo III – Minuta da Proposta Atualizada; 

 Anexo IV - Minuta da Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

 

 

Pintópolis MG; 29 de abril de 2025. 

 

 

Reginaldo Olvieira de Souza 

Secretário Municipal de Transportes 

 

 

 

Ana Flavia Silva Cardozo 

Secretária Municipal de Administração 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pintopolis.mg.gov.br/
mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

 

“O analfabeto do século XXI não será aquele que não consegue ler e escrever, mas aquele 

que não consegue aprender, desaprender e reaprender”. 

Alvin Toffler 

 

PROCESSO 033/2025 

PREGÃO ELETRONICO 002/2025 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1 – OBJETO 

1.1 – Registo de Preços para futura e eventual Aquisição de Combustíveis, para atender a frota 

de veículos do Município de Pintópolis-MG, com fornecimento direto na bomba, conforme 

necessidade da administração. 

        

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10) para atender às 

demandas operacionais das diversas secretarias e setores da Administração Pública Municipal 

de Pintópolis/MG. 

2.2 A utilização contínua e regular de combustíveis é essencial para garantir o pleno 

funcionamento da frota municipal, composta por veículos leves, caminhões, máquinas pesadas, 

ambulâncias e outros equipamentos utilizados nas atividades de transporte escolar, saúde, 

assistência social, coleta de lixo, obras e serviços urbanos, entre outros. A demanda contempla 

ainda os geradores de energia utilizados em unidades de saúde e em situações emergenciais. 

2.3 A gasolina comum e o etanol serão destinados, principalmente, aos veículos leves 

utilizados por servidores em serviços administrativos e técnicos. O óleo diesel S-500 atenderá 

veículos de médio e grande porte, como caminhões de transporte de materiais, máquinas da 

Secretaria de Obras e veículos utilizados nos serviços de infraestrutura urbana e rural. Já o óleo 

diesel S10, que possui menor teor de enxofre e reduz impactos ambientais, será utilizado em 

veículos e máquinas que exigem esse tipo específico de combustível conforme especificações 

dos fabricantes. 

2.4 A aquisição se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos 

essenciais, evitando interrupções nas atividades administrativas e operacionais do município, 

assegurando eficiência, economicidade e atendimento às necessidades da população. 

 

3 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A ENTREGA 

3.1 A contratada deverá fornecer combustível para abastecimento da frota de veículos a 

serviço do Município de Pintópolis/MG, imediatamente após a formalização do contrato, 

abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade 

pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

3.2 O fornecimento de combustíveis será feito sob demanda, de acordo com as 

necessidades do Município de Pintópolis/MG, conforme estimativa constante no presente 
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estudo. 

3.3 O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Pintópolis/MG, 

deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 

abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo; 

3.4 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 

combustíveis da Contratada; 

3.5 Os objetos serão recebidos: 

a) A PREFEITURA terá o prazo de até 01 (um) dia para aceitar os produtos fornecidos 

pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

b) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; 

c) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  

d) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. Os 

produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

3.6 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues;  

3.7 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza;  

3.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  

3.9 Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento;  

3.10 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada;  

3.11  Os combustíveis objetos deste estudo deverão atender às especificações técnicas exigidas 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

3.12  A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 

seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo-

ANP. 

3.13 O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre 

que solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os 

materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, Art. 8º); 

  

4 – PRAZO DA ENTREGA 

4.1 As entregas serão realizadas diariamente e a pronta entrega/imediatamente após o 

recebimento da ordem de fornecimento, e nas quantidades discriminadas na ordem de 
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fornecimento, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, tendo em vista 

a natureza do objeto desta Licitação que necessita de entregas parceladas e frequentes. 

 

 

 

4.2 O prazo de entrega dos itens licitados será imediato, a contar do recebimento da ordem 

de fornecimento. 

5 – LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

5.1 – Direto na bomba de abastecimento dos estabelecimentos autorizados, que será 

definido seu endereço após o final da Licitação, constando o mesmo no contrato. 

5.2 – O horário dos abastecimentos será no período das 6h:00min até as 22h:00min. 

 

6 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

6.1 – A aceitação do objeto será durante o uso dos veículos e maquinários, podendo a 

Contratante, recusar os combustíveis caso o mesmo venha apresentar baixo desempenho dos 

veículos, neste caso a Contratante realizará teste dos combustíveis fornecidos e caso fique 

comprovado a ineficácia do produto a CONTRATADA poderá ter que arcar com a manutenção 

dos danos causados nos veículos e/ou maquinários. 

7 – DOS DEVERES DAS PARTES  

7.1 Das obrigações da Contratada: 

7.1.1  – O vencedor ficará obrigado a efetuar o abastecimento, pretendido pela Prefeitura 

Municipal de Pintópolis-MG, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

Ata Registro de Preços. 

7.1.2 Providenciar a regularização, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias, após 

notificação formal, dos combustíveis fornecidos em desacordo com as especificações do Edital, 

seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade. 

7.1.3 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG, no 

tocante ao abastecimento, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata 

Registro De Preços. 

7.1.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade quanto ao 

abastecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

7.1.5 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

7.1.6  Fiscalizar o perfeito cumprimento dos abastecimentos, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG. 

7.1.7  Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.1.8 Efetuar o abastecimento, conforme estipulado no Edital e seus anexos e de acordo com 

a proposta apresentada, inclusive quanto a marca e local apresentado. 

7.1.9 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da execução do objeto da 

Licitação correram por conta exclusiva da contratada. 
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7.1.10 A Contratada deverá manter local adequado e apropriado para o abastecimento, e 

reservatórios adequados e apropriados de acordo com as normas da ANP (Agencia Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis), DNC e INMETRO. 

7.1.11 Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários 

normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados. Indicar, telefone para 

contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para 

casos excepcionais. 

7.2 Das Obrigações da Contratante:   

7.2.1 Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega;  

7.2.2 Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de fornecimento; 

7.2.3 Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

7.2.4 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

7.2.5 Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

7.2.6 O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

7.2.7 O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 

pela Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato 

e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS 

e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública 

Federal, Estadual e à justiça do Trabalho;  

7.2.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

 

8 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO  

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 049/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   

8.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias.  

8.3.1 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.3.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.   
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8.3.3 - Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.4 Do preposto  

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado.  

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial.  

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do município 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;  

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade.  

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim.  

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

  

 8.5 - Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021.  

  

8.6 - Fiscalização do contrato  

8.6.1 - O fiscal técnico do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

8.6.2 - A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos.  

8.6.3 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico do 

contrato designado deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

8.6.4 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

8.6.5 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada.  

8.6.6 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  
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8.6.7 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

8.6.8 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada.  

8.6.9 - O fiscal técnico do contrato poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, 

para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

8.6.10 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na Lei n. 14.133/2021.   

8.6.11 A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso.   

 8.6.12 - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

a) O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

b) O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

c) O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

8.6.13 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.   

8.6.14 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  

8.6.15 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

8.6.16 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

8.6.17 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.6.18  - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

8.6.19 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.6.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

  

8.7 - Das obrigações do fiscal do contrato  

8.7.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:   

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;   

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;   

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;   

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto 

mediante termo assinado pelas partes;   

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;   

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;   

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:   

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 

obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;   

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;   

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);   

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões 

e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;   

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução 

do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou 

agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.   

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;   

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução;   

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;   

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos 

no contrato e respectivos termos aditivos;   

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;   

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho, quando cabível;   

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e 

ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das 

obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;   

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e 

realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;   

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;   

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, 

estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, 

sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade 

de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;   

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas 

nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando 

na instrução do processo;   

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;   

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;   

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, 

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato 

fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;   

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto 

do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;   

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;   
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XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e   

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.   

8.8 – Das obrigações do gestor do contrato  

8.8.1 – A gestora do Contrato será a Sra. Josiane Lopes de Souza, competindo a ela, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro 

documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente:   

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente 

cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos 

contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro 

da equação econômico-financeira do contrato;   

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas 

etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade 

competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação 

do contrato vigente, quando admitida;   

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 

hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo 

de sua vigência, quando for o caso;   

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de 

termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação 

do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens 

entregues e/ou serviços prestados;   

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do 

contrato a serem decididos pela autoridade competente;   

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;   

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;   

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;   

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato 

e/ou na legislação de regência;   

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;   

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando 

for o caso;  
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XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e 

encaminhar ao setor responsável;   

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 

quando for o caso, respeitando a competência do exercício;   

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas da Administração;   

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 

contrato no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento 

contratual;   

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.   

  

9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua formalização, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

9.2 – O Contrato que vier a ser formalizado, terá vigência que não poderá ultrapassar o exercício 

financeiro do ano em for firmado, como prevê o artigo 105 da Lei 14.133/2021  

  

10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, por processo legal, no período de até 30 (trinta) dias, 

após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s 

FEDERAL, do FGTS, e CNDT;  

10.2 - Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo.  

10.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços.  

10.5 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com 

prazo de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) 

deverá (ão) ser reapresentado (s).  

10.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.   

10.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

  

11 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:   
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11.1  Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso 

para a Administração. 

 

11.2  Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 

e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua 

proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação;  

11.3 O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

11.4 Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá:  

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;  

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra 

de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);  

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro;  

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais.  

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. f) Sempre 

será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.  

11.5 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2023. 

 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço ofertado pela licitante para incidir sobre o Preço 

referencial preliminarmente estimado; 

13 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

13.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital.  

13.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 

o Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 
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julgamento.  

13.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.  

13.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

13.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata.  

13.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, como prevê o artigo 

83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.   

13.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que 

se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório.  

  

14 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

como previsto no §2º e inciso II do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021 Decreto 11.462/2023.  

14.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor, e atendimento ao que prevê o inciso II do §2º 

do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

14.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, como 

preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

 

15 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

  

15.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA   

15.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

15.1.2. Habilitação jurídica: 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

 e) Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

 14.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 15.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 15.2.3 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa 

15.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 15.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.4 Qualificação Técnica 

15.4.1 Um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante está apta para fornecer/desempenhar atividade 

pertinente e compatível com o objeto licitado quanto a características, prazos e quantidades. O 

atestado deve conter  a assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas; 

15.4.2 A empresa deverá apresentar o Registro da empresa na ANP (Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução ANP nº 10, de 07/03/2007. 

15.4.3 Licença Ambiental de Instalação 

 15.4.3 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 15.4.4 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 15.4.5 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 15.4.6 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual; 

 15.4.7 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 15.4.8 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

 15.4.9 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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 a) ata de fundação; 

 b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

 d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

 14.4.10 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

15.5 - Declarações Obrigatórias:  

a) Declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal;  

b) Declaração de ME ou EPP, nos termos do §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021;  

c) Demais declarações exigidas no artigo 63, incisos I e IV e §1º e artigo 67 inciso VI, da 

Lei 14.133/2021;  

16 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 16.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente.  

 16.2 – A Administração reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais técnicas pertinentes ao objeto, podendo reincidir a contratação nos termos do previsto 

nos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas.  

 16.3 – Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/2023.   

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1 A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Portel, e será descredenciado dos 

sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 17.2.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 60 

(sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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27% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de inadimplemento contratual. 

 17.2.2 O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de 

referência, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas 

devidas pela Secretaria requisitante. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

paga por meio de guia própria, a Secretaria requisitante, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data da sua aplicação. 

17.2.3 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM QTE UNID  DESCRIÇÃO  V. Unit V. Total 

1 150.000 litros gasolina comum R$ 6,93 R$ 1.039.500,00 

2 120.000 litros oleo diesel comum R$ 7,03 R$ 843.600,00 

3 220.000 litros oleo diesel s10 R$ 7,13 R$ 1.568.600,00 

4 5.000 litros etanol/alcool R$ 5,03 R$ 25.150,00 

Total R$ 3.476.850,00 

R$ 3.476.850,00 (três milhões quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais) 

 

 

  

 

Ana Flavia Silva Cardozo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

Reginaldo Oliveira de Souza  

Secretário Municipal de Transportes 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO, QUE CELEBRAM AS PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS, PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL 

S-10) PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS. 

 

 

CONTRATO Nº /2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 

 VALOR TOTAL R$ 

VENCIMENTO  / /20   

 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS – Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.481/0001-59, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço à Rua Juscelino 

Kubstcheck, 925 – Centro – Pintópolis-MG, representado pelo seu Prefeito do Município o 

Excelentíssimo Sr. ELTON CARLOS JOSE DE SOUZA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a)........................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ............................................................................................. , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 00X/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00X/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 1.1 O objeto do presente instrumento é A aquisição de Combustíveis, para atender a frota 

de veículos do Município de Pintópolis-MG, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

 Objeto da contratação: 

ITEM QTE UNID  DESCRIÇÃO  V. Unit V. Total 

1 150.000 litros gasolina comum   

2 120.000 litros oleo diesel comum   

3 220.000 litros oleo diesel s10   

4 5.000 litros etanol/alcool   

Total  

 
 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
 Termo de Referência que embasou a contratação; 
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 O Edital de Licitação; 
 A Proposta do Contratado; 
 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do contrato, nas formas do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 5.1 O Valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

discriminado na tabela constante no item 1.2. 

 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 7.1 O fornecedor que sagrar-se vencedor graças a um determinado percentual de desconto 

ofertado à Contratante no momento da licitação, deverá manter esse abatimento nos aditivos 

contratuais, ou seja, a economicidade da contratação alcançada no certame licitatório deve ser 

preservada em casos de alterações contratuais, por força dos princípios da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório e ao contrato 

(TCU-Acórdão nº 677/2015). 

 7.2 Segundo orientação do Tribunal de Contas da União, “na realização de eventuais termos 

aditivos contratuais, deve ser mantido o desconto obtido pela Administração por ocasião do 

certame licitatório, em relação ao preço referencial”. (TCU-Acórdão nº 2196/2017). 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 8.1 São obrigações do Contratante: 
 8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
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com o contrato e seus anexos; 

 8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 
 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 8.1.6 Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução 

8.1.8 o presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.1.9 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 8.1.11A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, 

deste Contrato e dos demais anexos do edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

 9.7 O contratado deverá fornecer ao setor responsável pela fiscalização do contrato, sempre 

que solicitado, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 9.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

 9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

 9.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA A CERCA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

(art. 96) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou  culpa: 

 11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

 11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; 

 11.1.3 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 11.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 11.1.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 11.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 11.1.7 Fraudar a licitação; 

 11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 11.1.8.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 11.1.8.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 11.1.8.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 11.1.8.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 11.1.8.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 11.1.9 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

i A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii As peculiaridades do caso concreto; 

iii As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
vi A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

vii Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado. 

viii Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 

ix As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

x Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

xi A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

xii Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

xiii A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação 

xiv A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

xv Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 

xvi Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

xvii O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

xviii A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 12.3.1. Nesta hipótese, 

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.7.3 Indenizações e multas. 

 12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 13.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte das seguintes 
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fichas orçamentárias do orçamento em vigor (Lei Orçamentária Anual): 

02.02.001.02.001.001.04.122.0002.2009.33903000 ficha 35 fonte 1500000 

02.02.014.02.014.001.15.452.0029.2035.33903000 ficha 214 fonte 1500000 

02.02.014.02.014.001.15.452.0029.2036.33903000 ficha 223 fonte 1500000 

02.02.015.02.015.001.12.122.0002.2041.33903000 ficha 259 fonte 1500000 

02.02.017.02.017.001.12.361.0020.2058.33903000 ficha 343 fonte 1500000 

02.02.017.02.017.001.12.361.0020.2058.33903000 ficha 343 fonte 1540000 

02.02.017.02.017.001.12.361.0020.2058.33903000 ficha 343 fonte 1576001 

02.02.017.02.017.001.12.361.0020.2058.33903000 ficha 343 fonte 1553000 

02.02.021.02.021.001.10.122.0017.2070.33903000 ficha 436 fonte 1500000 

02.02.021.02.021.001.10.122.0017.2070.33903000 ficha 436 fonte 1621000 

02.02.021.02.021.002.10.301.0014.2075.33903000 ficha 460 fonte 1500000 

02.02.021.02.021.002.10.301.0014.2075.33903000 ficha 460 fonte 1621000 

02.02.021.02.021.002.10.301.0014.2075.33903000 ficha 460 fonte 1600000 

02.02.021.02.021.003.10302.0015.2084.33903000 ficha 521 fonte 1500000 

02.02.021.02.021.003.10302.0015.2084.33903000 ficha 521 fonte 1600000 

02.02.021.02.021.003.10302.0015.2084.33903000 ficha 521 fonte 1621000 

02.02.021.02.021.006.17.512.0032.2090.33903000 ficha 566 fonte 1500000 

02.02.027.02.027.001.08.122.0002.2093.33903000 ficha 590 fonte 1500000 

02.02.027.02.027.001.08.243.0010.2094.33903000 ficha 601 fonte 1500000 

02.02.028.02.028.002.08.244.0009.2098.33903000 ficha 629 fonte 1500000 

02.02.028.02.028.002.08.244.0009.2098.33903000 ficha 629 fonte 1660000 

02.02.028.02.028.002.08.244.0009.2098.33903000 ficha 629 fonte 1661000 

02.02.031.02.031.001.20.122.0002.2107.33903000 ficha 706 fonte 1500000 

02.02.034.02.034.001.26.122.0002.2116.33903000 ficha 755 fonte 1500000 

02.02.035.02.035.001.26.762.0037.2117.33903000 ficha 764 fonte 1500000 

02.02.035.02.035.001.26.782.0037.2119.33903000 ficha 777 fonte 1500000 

 

 

 13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

Apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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 15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de São Francisco-MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

.........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

MINUTA DA PROPOSTA ATUALIZADA 

 

PROCESSO Nº 033/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025    TIPO: MENOR PREÇO 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis, para atender a  

frota de veículos do Município de Pintópolis-MG. 

 

 

Local e Data: 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

COMBUSTÍVEL CUSTO ESTIMADO 

 

 

Item 

 

 

Tipo 

 

Qtd. Litros 

 

Valor Unit 

(R$) 

 

Valor Total 

1 
Gasolina Comum 

150.000 
R$   

2 
Óleo Diesel S-500 120.000 R$   

3 
Óleo Diesel S-10 220.000 R$   

4 
Etanol 50.000 R$  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

Prazo de validade da proposta: (em dias, conforme estabelecido no edital): 

 

DECLARAMOS QUE: 

( ) Estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

 

( ) A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

 

(   ) Não incorremos nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

( ) Estamos enquadrados como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos conhecemos na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

PROCESSO Nº 033/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 TIPO: MENOR PREÇO 

 

Objeto: Registo de Preços para futura e eventual Aquisição de Combustíveis, para atender a 

frota de veículos do Município de Pintópolis-MG, com fornecimento direto na bomba, 

conforme necessidade da administração. 

A empresa , endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, 

sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 

(dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e Data 

 

 

 

Representante Legal:    

Cargo:   

 

 

 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n. º 01.612.481/0001-59, estabelecida à Rua 

Juscelino Kubstshek, 925, Centro, Pintópolis-MG, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Alton Carlos José de Souza, brasileiro, atualmente Administrador Público, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..................................... , inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ..................................... e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 004/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO  

 1.1 O objeto do presente instrumento é o Registo de Preços para futura e eventual 

Aquisição de Combustíveis, para atender a frota de veículos do Município de Pintópolis-MG, 

com fornecimento direto na bomba, conforme necessidade da administração. 

 1.2 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 0X/2025, homologado em: 

00/00/2025. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

Item 

 

Especificação 

Marca  

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unit. 

 

Valor Total 

       

 

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como  

anexo a esta ata. 

 2.3 O valor total da contratação é de R$ .......... (   ). 

 2.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 2.5 O valor acima é meramente  estimativo, de  forma que  os  pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 2.6 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito 

ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pintópolis. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 4.2 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

 4.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VIGÊNCIA, FOMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços. 

 5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos   do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.8.2 Mantiverem sua proposta original. 
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5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

 5.10 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 5.11 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 5.11.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital;  

 5.12 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 5.13 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.14 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 5.15 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

 5.16 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 5.17 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

 5.18 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 5.19 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 5.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 6.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

 7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 7.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 7.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço 7.12 registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.01, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.13 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

 8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 8.1.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 8.1.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 8.1.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

8.5.2 Por razão de interesse público; 
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8.5.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.5.4 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

9 DAS PENALIDADES 
 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1 As entregas serão realizadas diariamente e a pronta entrega/imediatamente após o 

recebimento da ordem de fornecimento, e nas quantidades discriminadas na ordem de 

fornecimento, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, tendo em vista 

a natureza do objeto desta Licitação que necessita de entregas parceladas e frequentes. 

10.2 O prazo de entrega dos itens licitados será imediato, a contar do recebimento da ordem 

de fornecimento. 

10.3 O abastecimento será direto na bomba de abastecimento dos estabelecimentos 

autorizados, que será definido seu endereço após o final da Licitação, constando o mesmo no 

contrato. 

10.4 O horário dos abastecimentos será no período das 6h:00min até as 22h:00min. 

11 DO PAGAMENTO  
11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o 

prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

11.4 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 

mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 

vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por 

pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta, 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público 

efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 

12 CONDIÇOES DE PAGAMENTO  
12.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência: 

12.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

12.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.3 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.4.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

12.4.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

12.4.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

12.4.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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13.1 Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e 

horário; 

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

13.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

13.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo 

de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 

13.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1 Efetuar a entrega dos bens, materiais e serviços em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

14.2 Acompanhar os bens, materiais e serviços, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

14.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.4 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 

suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

14.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

14.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

14.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

14.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.11 Na vigência do contrato, no caso de descontinuidade da fabricação dos equipamentos 

ou produtos objeto da licitação, o contratado se obriga a fornecer o produto que vier substitui-

lo, mantidas as condições técnicas e comerciais ofertada, inclusive com referência ao preço, 

sendo necessário, para tanto, a devida comprovação por parte da contratada da descontinuidade 

da fabricação, bem como, o parecer jurídico do setor da Administração que utilizara o produto 

descrevendo a aceitação do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante documentos 

cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriormente ofertado. 

14.12 A substituição pauta-se na economicidade, na não descontinuidade do serviço público 

e na impossibilidade prática do fornecimento contratado. 

15 DA FISCALIZAÇÃO  
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.1.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

15.1.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

15.1.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

15.1.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

15.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

15.1.7 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

15.1.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

15.1.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

15.1.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 5.1.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 5.1.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

 5.1.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 5.1.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 5.1.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 5.1.16 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

 

16 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 

do contrato. 

iii) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iv) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

v) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
17 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 

17.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato 
correrão à conta da Dotação Orçamentária:xxxxxxxxxxx   

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

18 DOS CASOS OMISSOS  

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

19 PUBLICAÇÃO  

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 
20 DA FRAUDE E CORUPÇÃO  

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59  

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

21 FORO  
 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

..........................................., .......... de .................................................... de 2025. 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

